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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Seção de Licitação

RESULTADO DE PREGÃO/ ADJUDICAÇÃO/
HOMOLOGAÇÃO

Edital: 109/23. Processo Administrativo: 4915/23. Pregão
Eletrônico: 88/23. Objeto: Registro de Preços de materiais
pedagógicos do Ensino Fundamental I. Adjudicados para
a empresa: A.N.S.E. EDUCACIONAL LTDA, os itens: 01 a
06. Pirassununga, 09 de novembro de 2023. Rafaela C.
Machnosck  Martins   –  Pregoeira/  Dr.  José  Carlos
Mantovani – Prefeito.

Edital: 127/23. Processo Administrativo: 4900/23. Pregão
Eletrônico:  105/23.  Objeto:  aquisição  de  escoras  de
estabilização  veicular  para  o  Corpo  de  Bombeiros.
Adjudicados para a empresa: ARP RESGATE COMERCIO
DE  EQUIPAMENTOS  MÉDICOS  E  DE  SEGURANÇA
EIRELI,  o  item:  01.  Pirassununga,  09 de  novembro de
2023.  Rafaela  C.  Machnosck  Martins   –  Pregoeira/  Dr.
José Carlos Mantovani – Prefeito.

Edital: 129/23. Processo Administrativo: 5289/23. Pregão
Eletrônico:  107/23.  Objeto:  aquisição  de  equipamentos
para  resgate  em  altura.  Adjudicados  para  a  empresa:
VALE  COMERCIO  DE  MATERIAIS  LTDA,  o  item:  13;
GRIMP EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI,  os
itens: 01, 02, 04, 07 e 14; SAGMA COMERCIAL LTDA ME,
os itens: 03 e 06. Pirassununga, 09 de novembro de 2023.
Priscila  de  Souza  Munari  –  Pregoeira/  Dr.  José  Carlos
Mantovani – Prefeito.

LICITAÇÃO DESERTA/ ARQUIVAMENTO
Edital: 132/23. Processo Administrativo: 5283/23. Pregão
Eletrônico: 110/23. Objeto: manutenção em equipamentos
de  mergulho.  Considerando  que  o  referido  Pregão
Eletrônico foi declarada DESERTO, fica determinado seu
arquivamento.  Pirassununga,  09 de novembro de 2023.
Dr. José Carlos Mantovani – Prefeito.

EDITAL
Edital 137/23. Processo Administrativo: 5500/23. Pregão
Eletrônico:  112/23.  Objeto:  aquisição  de  móveis  e
equipamentos hospitalares.  O Edital será disponibilizado
nos  sites  http://www.pirassununga.sp.gov.br  e
www.bll.org.br,  no dia 13 de novembro de 2023. A data
início  para  envio  das  propostas  eletrônicas  será  13  de
novembro de 2023 e a abertura da Sessão Pública será
às  09:00  horas  do  dia  27  de  novembro  de  2023.
Pirassununga, 10 de novembro de 2023. Sandra R. Fadini
Carbonaro – Chefe da Seção de Licitação.

Secretaria Municipal
de Administração

LEI (S)

- LEI Nº 6.227, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023 -
“Adequar  e  elevar  a  referência  salarial  inicial  dos
empregos  permanentes  mensalistas  que  especifica,  do
quadro de servidores da municipalidade”
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a elevar, de 43
(quarenta e três) para 57 (cinquenta e sete) as referências
salariais iniciais dos empregos permanentes mensalistas
de  Arquiteto,  Engenheiro  Agrimensor,  Engenheiro
Agrônomo,  Engenheiro  Ambiental,  Engenheiro  Civil,
Engenheiro  de  Segurança  do  Trabalho  e  Engenheiro
Eletricista,  constantes  no  Anexo  II  da  Lei  Municipal  nº
1.695,  de  25  de  março  de  1986,  e  suas  alterações,
visando atender Lei Federal nº 4950-A de 22 de abril de
1966.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente
Lei ocorrerão à cona de dotações orçamentárias próprias,
suplementares oportunamente, se necessário.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 10 de novembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

- LEI Nº 6.228, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023 -
“Autoriza  o  Poder  Executivo  abrir  crédito  adicional
especial no orçamento vigente destinado ao recebimento
de  recursos  da  União  oriundos  da  Lei  Complementar
Federal  n°  195,  de  8  de  julho  de  2022,  a  Lei  Paulo
Gustavo”
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito
adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$
665.244,09 (seiscentos e sessenta e cinco mil, duzentos e
quarenta e quatro reais e nove centavos), destinado ao
recebimento  de  recursos  da  União  oriundos  da  Lei
Complementar Federal n° 195, de 8 de julho de 2022, a
Lei  Paulo  Gustavo,  consignado nas seguintes dotações
orçamentárias:
I - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
10.01.00  -  13.392.3002-2.088  -  3.3.90.36  -  Fonte  05  -
100.0206 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -
R$ 219.446,84
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10.01.00  -  13.392.3002-2.088  -  3.3.90.36  -  Fonte  05  -
100.0207 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -
R$ 155.236,19
10.01.00  -  13.392.3002-2.088  -  3.3.90.39  -  Fonte  05  -
100.0206 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídico
- R$ 150.000,00
10.01.00  -  13.392.3002-2.088  -  3.3.90.39  -  Fonte  05  -
100.0207 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídico
- R$ 30.000,00
10.01.00  -  13.392.3002-2.088  -  3.3.90.31  -  Fonte  05  -
100.0207  -  Premiações  Culturais,  Artísticas,  Científicas,
Desportivas e Outras - R$ 30.000,00
10.01.00  -  13.392.3002-2.121  -  4.4.90.52  -  Fonte  05  -
100.0206  -  Equipamento  e  Material  Permanente  -  R$
80.561,06
Art. 2º O crédito adicional especial aberto no artigo 1º será
coberto  mediante  excesso de  arrecadação referente  às
transferências  concedidas  pela  União,  com fundamento
na Lei Complementar n° 195, de 8 de julho de 2022, na
forma do inciso II, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 10 de novembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

- LEI Nº 6.229, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023 -

“Visa denominar de Enide de Camargo Mendes o Centro
de Referência de Assistência Social (CRAS) - Vila Santa
Fé.”
A  CÂMARA  MUNICIPAL  APROVA  E  O  PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art.  1º  Fica  denominada  de  “ENIDE  DE  CAMARGO
MENDES” o Prédio Centro de Referência de Assistência
Social  (CRAS)  -  Vila  Santa  Fé,  localizado na Rua São
Sebastião, 1.300 na Vila Santa Fé neste município.
Art.  2º As despesas decorrentes com a execução desta
Lei  serão  suportadas  por  dotações  orçamentárias
próprias, suplementadas oportunamente se necessárias.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas disposições em contrário.
Pirassununga, 10 de novembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

DECRETO (S)

– DECRETO Nº 8.461, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023
“Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação,

áreas que específica e dá outras providências”

DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do processo eletrônico nº 6.046, de 31 de outubro
de 2023; e,

Considerando o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941,  que  dispõe  sobre  desapropriações  por  utilidade
pública e suas alterações;
Considerando o que estabelece a Constituição Federal,
em seu art. 5º, inciso XXIV, quando da desapropriação por
necessidade ou utilidade pública,
D E C R E T A :
Art.  1º Fica declarada de utilidade pública,  para fins de
desapropriação,  por  via  amigável  ou  judicial,  que
compreende o imóvel rural, a saber: 
I - imóvel: uma Gleba de Terra, denominada Gleba 1-B2,
destacada de uma área maior, situada neste Município e
comarca, localizada no Bairro Laranja Azeda, com área de
30.036,95  m²  ou  1,24  Alq.  Paulista  ou  3.0037  Ha,
possuindo a seguinte descrição perimétrica: Inicia-se no
vértice  37-A,  deste  vértice  segue  com  Azimute  de
165º15’44”  e  distância  de  86,79  metros  até  alcançar  o
vértice  38,  deste  vértice  segue  com  Azimute  de
165º36’12”  e  distância  de  59,98  metros  até  alcançar  o
vértice 39, confrontando neste trecho do vértice 37-A ao
vértice 39, com a trecho desativado da FEPASA - Ferrovia
Paulista  S/A,  deste  vértice  segue  com  Azimute  de
81º06’50”  e  distância  de  78,67  metros  até  alcançar  o
vértice  40,  deste  vértice  segue  com  Azimute  de
112º57’32”  e  distância  de  53,82  metros  até  alcançar  o
vértice  41,  deste  vértice  segue  com  Azimute  de
151º15’16”  e  distância  de  43,17  metros  até  alcançar  o
vértice 42, deste vértice segue com Azimute de 71º04’41”
e distância de 61,5 metros até alcançar  o vértice 42-A,
confrontando neste trecho do vértice 39 ao vértice 42-A,
com Estrada Municipal PNG 10, deste vértice segue com
Azimute de 338º58’20” e distância de 198,24 metros até
alcançar o vértice 64, deste vértice segue com Azimute de
264º37'08” e distância de 172,66 metros até alcançar o
vértice 37-A, inicial desta descrição. 
Art. 2º A partir do presente decreto ficam as autoridades
administrativas  autorizadas  a  penetrar  no  imóvel
compreendido  nesta  declaração,  conforme  art.  7º  do
Decreto-Lei nº 3.365/1941. 
Art.  3º  Esta  desapropriação  tem  como  finalidade
instalação e expansão de aeródromo e de empresas no
Município  de  Pirassununga-SP,  visando  o
desenvolvimento econômico e social. 
Art. 4º Autorizo a Secretaria de Planejamento a proceder,
por  via  administrativa  amigável  mediante  avaliação,  a
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desapropriação  parcial  do  imóvel  objeto  do  presente
Decreto nos termos da lei.
Parágrafo único. O imóvel descrito no art. 1º, com suas
benfeitorias e acessões, deverá ser avaliado para fins de
definir o valor da indenização devida. 
Art.  5º  Na  hipótese  de  não  haver  concordância  do
proprietário,  fica  a  Procuradoria-Geral  autorizada  a
promover a desapropriação judicial do imóvel.
Art.  6º  Após  o  pagamento  pela  via  administrativa  ou  o
depósito judicial da justa indenização, fica o Município de
Pirassununga autorizado a imitir-se na posse do imóvel
mencionado no art. 1º deste Decreto, promovendo os atos
necessários  a  fim  de  atender  ao  interesse  público  ora
declarado. 
Art. 7º Fica o Município de Pirassununga/SP autorizado a
invocar  o  caráter  de  urgência  no  processo  judicial  de
desapropriação, para os fins do disposto no art. 15, §1º e
§2º, do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de
1941.
Art.  8º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 10 de novembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA (S)

– PORTARIA Nº 837/2023 –
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Designar, no período de 23 de novembro a 6 de
dezembro  do  fluente  ano,  o  servidor  autárquico  José
Roberto  Barone,  RG  nº  6.431.168  -  SSP/SP,  para
responder  pelas  funções  do  emprego em comissão  de
Superintendente  do  Serviço  de  Água  e  Esgoto  de
Pirassununga  -  SAEP,  tendo  em  vista  as  férias
concedidas ao Sr. Jeferson Ricardo do Couto.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 10 de novembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

– PORTARIA Nº 838/2023 –
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo 
No uso de suas atribuições legais e face ao constante na
Comunicação  Interna  no  588/2023,  da  Secretaria
Municipal de Educação,
R E S O L V E :
Art. 1º Prorrogar até 31 de dezembro do fluente ano, os
efeitos  das  designações  dos  Professores  abaixo
discriminados,  para  as  funções  de  Professor
Coordenador:
a) Marielen Aparecida Rocha Del Bel, constante do item
“XV” da Portaria nº 085, de 16 de fevereiro de 2023;
b) Jovana Aparecida Baladore Murarolli, constante do item
“XXX” da Portaria nº 085, de 16 de fevereiro de 2023;
c) Nilce Rosangela Magalhães Bonani, constante do item
“XVII”  da Portaria  nº  085,  de  16 de fevereiro  de 2023,
alterada pela Portaria nº 127, de 27 de março de 2023;
d) Graziela  Maria Marostegan de Oliveira,  constante do
item “II” da Portaria nº 201, de 24 de abril de 2023;
e) Luana Barbosa da Silva, constante da Portaria nº 235,
de 9 de maio de 2023.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 10 de novembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

– PORTARIA Nº 839/2023 –
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Autorizar a Seção de Pessoal a efetuar, a partir de
9 de novembro do fluente ano, a rescisão do contrato de
trabalho  do  servidor  José  Rinaldo  de  Oliveira,  RG  nº
18.562.200 - SSP/SP e CPF nº 027.823.798-36, ocupante
do  emprego  permanente  mensalista  de  Bombeiro
Municipal,  em  virtude  da  aposentadoria  por  tempo  de
contribuição concedida pelo Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 10 de novembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.
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– PORTARIA Nº 840/2023 –
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo

No uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E :
Art.  1º  Transferir  o servidor municipal  Alexandre Santos
Lucio,  RG  nº  29.946.533-0  -  SSP/SP,  ocupante  do
emprego  permanente  mensalista  de  Motorista,  da
Secretaria  Municipal  de  Saúde  para  a  Secretaria
Municipal de Educação.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 10 de novembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

– PORTARIA Nº 841/2023 –
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais,
R E S O L V E : 
Art. 1º Exonerar do emprego em comissão de Diretor do
Departamento de Habitação, o servidor Renan Ignácio de
Oliveira Rocha, RG nº 56.911.845-01 - SSP/SP e CPF nº
450.831.118-02, ficando o mesmo, a partir desta data, à
disposição da Seção de Pessoal, para fins de promoção
do procedimento demissional.
Art.  2º  Determinar  que  uma  vez  submetido  ao  exame
demissional,  seja rescindido o contrato de trabalho com
referido servidor.
Art.  3º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 10 de novembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

– PORTARIA Nº 842/2023 –
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear, a partir de 13 de novembro do fluente ano
e  pelo  regime  jurídico  da  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho (CLT), o Sr. Edson Sidinei Vick, RG nº 7.547.513
- SSP/SP e CPF nº 715.470.618-04, para o emprego em
comissão de Diretor do Departamento de Habitação, com

vencimentos  equivalentes  à  referência  inicial  49,
subordinado  à  Secretaria  Municipal  de  Planejamento  e
Desenvolvimento Econômico.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 10 de novembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

– PORTARIA Nº 843/2023 –
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais; e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 5.142, de 16
de agosto de 2017,
R E S O L V E : 
Art. 1º Nomear, a partir de 13 de novembro do fluente ano
e  pelo  regime  jurídico  da  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho (CLT), o Sr. Renan Ignácio de Oliveira Rocha,
RG nº 56.911.845-01 - SSP/SP e CPF nº 450.831.118-02,
para o emprego em comissão de Assessor de Secretaria,
com  vencimentos  equivalentes  à  referência  inicial  43,
subordinado à Secretaria Municipal de Governo.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 10 de novembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

– PORTARIA Nº 844/2023 –
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º Transferir, a partir de 13 de novembro do fluente
ano,  a  servidora  municipal  Eunice  Mourão,  RG  nº
17.661.965 - SSP/SP, ocupante do emprego permanente
mensalista  de  Ajudante  de  Serviços  Diversos,  da
Secretaria  Municipal  de  Educação  para  a  Secretaria
Municipal de Saúde.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 10 de novembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
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do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

– PORTARIA Nº 845/2023 –
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante no
processo eletrônico nº 5.487, de 4 de outubro de 2023; e,
Considerando a Lei Municipal nº 6.153, de 14 de junho de
2023  que  dispõe  sobre  concessão  de  licença  não
remunerada aos servidores públicos municipais do Poder
Executivo  e  do  Serviço  de  Água  e  Esgoto  de
Pirassununga,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder, a partir de 13 de novembro do fluente
ano,  2  (dois)  anos  de  licença  sem  remuneração  ao
servidor  Henrique  Santiago,  RG  nº  47.544.297-0  -
SSP/SP, ocupante do emprego permanente mensalista de
Recepcionista,  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº
6.153/2023.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 10 de novembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
Dag/.

SAEP

Processo  Administrativo  Protocolo:  2422/2023.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 351/2023. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 09/11/2023. Proponentes: 03
(três). Empresas Adjudicadas e Contratadas: RAFAEL H.
FERREIRA  ME.  Valor:  R$300,00  (trezentos  reais).
Autorização  de  Fornecimento:  n°  713/23.  Prazo  de
entrega: Conforme Termo de Referência o serviço deve
ser realizado em sua totalidade. Data de Expedição das
Autorizações  de  Fornecimento:  09/11/2023.  Objeto:
Contratação de empresa especializada na prestação de
serviço  de  recuperação  em  cuíca  do  Caminhão  Basc.
Mercedes Benz Atron 1719, Frota C-95, ano 2013, placa
LRF-5592,  conforme  quantitativo  e  especificações
constantes do Termo de Referência. Pirassununga, 09 de
novembro  de  2023.  Jeferson  Ricardo  do  Couto  –

Superintendente.

Processo  Administrativo  Protocolo:  2424/2023.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 348/2023. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 06/11/2023. Proponentes: 03
(três). Empresas Adjudicadas e Contratadas: PIRAFER –
INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  DE  PERFILADOS  LTDA.
EPP.  Valor:  R$612,00  (seiscentos  e  doze  reais).
Autorização  de  Fornecimento:  n°  709/23.  Prazo  de
entrega:  Conforme  Termo  de  Referência  devendo  a
entrega ser  em sua totalidade.  Data de Expedição  das
Autorizações  de  Fornecimento:  07/11/2023.  Objeto:
Aquisição  de  tela  inox  moeda  que  será  usado  a
manutenção  das  peneiras  das  Elevatórias  de  Esgoto,
conforme  quantitativo  e  especificações  constantes  do
Termo de Referência. Pirassununga, 06 de novembro de
2023. Jeferson Ricardo do Couto – Superintendente.

Processo  Administrativo  Protocolo:  2446/2023.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 650/2023. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 08/10/2023. Proponentes: 03
(três).  Empresas  Adjudicadas  e Contratadas: ADRIANA
BARBOSA MÁQUINAS ME. Valor: R$2.865,00 (dois mil
oitocentos  e  sessenta  e  cinco  reais).  Autorização  de
Fornecimento:  n°  711/23.  Prazo  de  entrega:  Conforme
Termo  de  Referência  devendo  a  entrega  ser  em  sua
totalidade.  Data  de  Expedição  das  Autorizações  de
Fornecimento:  09/11/2023.  Objeto:  Aquisição  de
mangueira de sução (laranja) 3” para o Caminhão Ford
Cargo,  mod.  1621,  Frota  C-32,  ano  2001,  placa  CZA-
1577,  conforme quantitativo e especificações constantes
do Termo de Referência. Pirassununga, 08 de novembro
de 2023. Jeferson Ricardo do Couto – Superintendente.

Processo  Administrativo  Protocolo:  2448/2023.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 349/2023. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 06/11/2023. Proponentes: 04
(quatro).  Empresas  Adjudicadas  e  Contratadas:
HIDROTAM  COMÉRCIO  DE  TUBOS  E  CONEXÕES
LTDA. Valor:  R$6.452,50  (seis  mil  quatrocentos  e
cinquenta e dois reais e cinquenta centavos). Autorização
de Fornecimento: n° 708/23. Prazo de entrega: Conforme
Termo  de  Referência  devendo  a  entrega  ser  em  sua
totalidade.  Data  de  Expedição  das  Autorizações  de
Fornecimento:  07/11/2023.  Objeto:  Aquisição  de  união
PEAD (PP) e Adaptador PEAD (PP) rosca macho, para o
setor  de  Manutenção  de  Rede  de  Água,  conforme
quantitativo  e  especificações  constantes  do  Termo  de
Referência.  Pirassununga,  06  de  novembro  de  2023.
Jeferson Ricardo do Couto – Superintendente.
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